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MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

COMISSÃO ESPECIAL DO BLOCO 1 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2025
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
RESULTADO FINAL - RETIFICAÇÃO Nº 01

 
1. A Comissão de Seleção, instituída através da Portaria de Pessoal Funai nº 598, de 3 de julho
de 2025, torna pública a retificação do resultado final  contra a homologação das inscrições do BLOCO
01  do  Processo Seletivo Simplificado,  Edital nº 13/DPT/FUNAI/2025, para que no
documento  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - RESULTADO FINAL, na tabela referente a
Função/Perfil 3: Especialista temporário em Proteção Territorial – Suporte em Atividades de Campo, onde
se lê:

Inscrição Nome completo Modalidade de
concorrência Resultado 

23765 Denise De Sousa E Silva Ampla Concorrência Indeferido

2866 Denise De Sousa E
Silvva Ampla Concorrência Deferido

 
2. Leia-se:

Inscrição Nome completo Modalidade de
concorrência Resultado 

23765 Denise De Sousa E Silva Ampla Concorrência Deferido

2866 Denise De Sousa E
Silvva Ampla Concorrência Indeferido

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Leal Couto, Membro da Comissão, em
25/08/2025, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lígia Rodrigues de Almeida, Membro da Comissão, em
25/08/2025, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Lumara Cristina Martins Santos, Membro da Comissão,
em 25/08/2025, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Andrade Fernandes, Presidente da Comissão,
em 25/08/2025, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9026858 e
o código CRC 68587247.
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